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INDICAÇÃO             /2020 
  

 

 INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto a Secretaria competente, instituir na 

rede de saúde de Indaiatuba, protocolo de medicamentos composto de 

Hidroxicloroquina, Azitromicina,  enoxaparina e zinco, com a devida supervisão 

médica, visando o combate a COVID-19 logo nos primeiros sintomas. 

 

JUSTIFICATIVA 

  
  Essa indicação tem o objetivo de diminuir os casos de internação em 

estado graves dos pacientes da COVID-19. Esse protocolo tem sido utilizado em 

diversas partes do mundo, e mais próximo de nós, na cidade de Porto Feliz, 

onde o Prefeito (que é médico), estabeleceu a distribuição de um kit, composto 

de Hidroxicloroquina, Azitromicina,  enoxaparina e zinco. Com o devido 

acompanhamento médico e a recomendação de que as pessoas procurem as 

unidades de saúde no início dos sintomas e não quando apresentarem 

dificuldade respiratória, esse protocolo tem apresentado ótimos resultados na 

cidade. 

 Segundo a responsável pelos kits de tratamento, até o momento foram 

distribuídos aproximadamente 200 kits, onde cerca de 150 pessoas já se 

recuperaram e estão de alta, cumprindo o restante da quarentena em suas 

casas. 

 Importante ressaltar, que minha indicação se refere a um protocolo de 

atendimento, com acompanhamento e orientação médica, que seja ministrado 

na fase inicial da doença, nos primeiros 5 ou 6 dias. 
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 Seria interessante procurar conhecer o modelo adotado pela cidade 

vizinha, buscando desafogar os leitos ocupados por pacientes em estado grave 

da doença. 

 

 Esse protocolo, é um pouco diferente do novo protocolo estabelecido 

pelo Ministério da saúde, motivo pelo qual recomendo a troca de experiências 

visando as adequações necessárias. 

 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente sugestão. 

 
                      Plenário Joab Pucinelli, aos 20 de maio de 2020. 

 

 

 

EDVALDO BERTIPAGLIA 

Vereador 
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